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DECRETO Nº 6.1271 DE 04 DE ABRIL DE 2012. 

Dispõe sobre nomeação da 
Comissão Municipal de 
Regularização de Parcelamentos 
Irregulares de Solos. 

ÉZlO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas atribuições 
legais e considerando os dispositivos da Lei nº 2.092/81 que dispõe sobre o Código de 
Parcelamento de Solo em Geral do Município de Assis e suas alterações, 

Art. 1° -

Art. 2° -

Art. 3° -

DECRETA: 

Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de Regularização 
de Parcelamentos Irregulares de Solos, criada através do Decreto nº 
3.222 de 24 de Outubro de 1 997, os seguintes membros: 

Presidente : Jorge Antonio Gefe de Carvalho 

Membros Daniel Lopes Cichetto 

Fabiano Alex Cavalcanti 

Engº Marco Aurélio Perón 

A Comissão Municipal de Regularização de Parcelamentos Irregulares de 
Solos terão as seguintes atribuições: 

l - Fixar prioridades para a regularização; 

li - Determinar a abertura dos processos de regularização; 

Ili - Solicitar o comparecimento do parcelador para prestar informações e 
fornecer documentos; 

IV - Expedir o Ato de Regularização; 

V �Requerer, junto ao Cartório Imobiliário, o registro do parcelamento 
regularizado; 

VI -Solicitar providências e funcionários de órgãos da Administração 
Municipal; 

Vil -Assistir ao Prefeito Municipal em todas as ações necessárias à 
regularização de parcelamentos irregulares, e 

VIII - Outras atribuições pertinentes à Lei 2.092/81. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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DECRETO Nº 6.127, DE 04 DE ABRIL DE 2.012. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de Abril de 2012. 

MÁRCIO Aú ELIO E LIVEIRA 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicado no Departamento de Administração em 04 de Abril de 2.012 
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